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REQUERIMENTO  Nº 2529/2022

 

REQUERIMENTO

 

Inclusão de Coautoria no Projeto de Lei nº 217/2021.

 

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, servem-se do presente 
para REQUERER a inclusão do Deputado Anibelli Neto como Coautor do Projeto de Lei nº 217/2021, que 
concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e Amigos da Guarda Mirim de Pontal do Paraná.

 

Curitiba, 26 de julho de 2022.

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

ANIBELLI NETO 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 26/07/2022, às 11:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 26/07/2022, às 11:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2529 e o 

código CRC 1C6E5F8C8E4D4FA
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EMENTA: 

REQUER A ANEXAÇÃO DO PROJETO DE LEI 291/2022 AO 217/2021, POR 

SIMILITUDE DE MATÉRIAS.
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REQUERIMENTO  Nº 2530/2022

 

REQUERIMENTO

 

Requer a anexação do Projeto de Lei 291/2022 ao 217/2021, por 
similitude de matérias.

 

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, requerem, após ouvido o 
douto Plenário desta Casa, a anexação do Projeto de Lei 291/2022 ao 217/2021, por se tratar de matérias similares.

 

Curitiba, 26 de julho de 2022.

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

ANIBELLI NETO 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 26/07/2022, às 11:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 26/07/2022, às 11:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 6074/2022

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Anibelli Neto, como coautor do 
Projeto de Lei n° 217/2021, de autoria do Deputado Alexandre Curi, conforme o protocolo de n° 2529/2022, 
apresentado na Sessão Plenária do dia 26 de julho de 2022.

 

Ainda, informo que também houve requerimento solicitando anexação do Projeto de Lei n° 291/2022, 
ao Projeto de Lei n° 217/2021, conforme protocolo n° 2530/2022, aprovado na mesma Sessão Plenária acima 
mencionada. 

 

Curitiba, 10 de agosto de 2022.

 

 

Guilherme Locatelli 
Matrícula n.º 17.604

 

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2022, às 13:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6074 e o 

código CRC 1B6F6D0D1C4A9AF
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DESPACHO - DL Nº 3925/2022

Ciente;

Após anotações, anexem-se os requerimento à Proposição.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2022, às 17:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3925 e o 

código CRC 1F6A6D0D1E5B0CF
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INFORMAÇÃO Nº 6151/2022

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI, DEPUTADO ANIBELLI NETO

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA GUARDA MIRIM DE PONTAL DO PARANÁ

Projeto de Lei n°:       217/2021 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,17 de  agosto de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2022, às 14:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6151 e o 

código CRC 1C6B6A0C7B5D7BE
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DESPACHO - DL Nº 3978/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2022, às 16:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3978 e o 

código CRC 1D6C6A0A7B5B7DF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1760/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 217/2021

 

Projeto de Lei nº 217/2021 anexo ao 219/2022

Autores: Deputado Alexandre Curi e Anibelli Neto

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e Amigos da 
Guarda Mirim de Pontal do Paraná.

                                              EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA 
– LEI Nº 17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

  O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e Amigos da 
Guarda Mirim de Pontal do Paraná.

  Preliminarmente, conforme os autos do Projeto de Lei, houve a anexação a este do Projeto de Lei n° 291/2022.

 

FUNDAMENTAÇÃO

  Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

  Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por 
estar o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

  Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:
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 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

  A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de serviços de finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
disciplina, de meio ambiente e interesse público, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada a 
coletividade, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:                    
         

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

  Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

  Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

  Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

  Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 217/2021, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.
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Curitiba, 18 de outubro de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Relatora

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 19/10/2022, às 11:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1760 e o 

código CRC 1A6B6C6B1B8C8AD
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INFORMAÇÃO Nº 6603/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 217/2021, de autoria dos Deputados Alexandre Curi e Anibelli Neto, 
ao qual está anexado o Projeto de Lei nº 291/2022, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. 
O parecer foi aprovado na reunião do dia 18 de outubro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 20 de outubro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 20/10/2022, às 12:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6603 e o 

código CRC 1A6C6D6F2B7E8DB
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DESPACHO - DL Nº 4289/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/10/2022, às 12:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4289 e o 

código CRC 1D6B6E6E2C7A8FD
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 291/2022

 

PROJETO DE LEI Nº_________ DE 2022

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e Amigos 
da Guarda Mirim de Pontal do Paraná.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pais e Amigos da Guarda Mirim de Pontal do Paraná.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 28 de junho de 2022.

 

 

 

ANIBELLI NETO 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação de Pais e Amigos da Guarda Mirim de Pontal do Paraná é uma entidade sem fins lucrativos, de 
direito privado, atuante no Município de Pontal do Paraná na prestação de serviços de finalidade assistencial, 
educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de disciplina, de meio ambiente e interesse público, prestando serviços de 
forma perene, efetiva e desinteressada a coletividade.
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Teve seu primeiro registro público efetivado em 13 de junho de 2013 e, desde então, vem prestando um 
serviço exemplar em benefício da população.

Tem como principal objetivo a colaboração para a educação global da comunidade, integrando a família, a 
escola, a comunidade, através dos esportes e encaminhado a comunidade para uma profissionalização.

Ao presente Projeto encontra-se anexada toda a documentação necessária para comprovação do caráter 
filantrópico e assistencial da entidade, conforme exigência do Código Civil e da Lei 17.826/2013.

Diante do exposto, certo da contribuição proporcionada pela instituição a toda a região, conto com o apoio dos 
nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 28/06/2022, às 21:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 291 e o 

código CRC 1C6C5E6C4C3D8EC
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DECLARAÇÃO Nº 173/2022

DECLARAÇÃO

 

O Deputado que o presente subscreve, observado o disposto no art. 2º da Lei Estadual 16.888/2011, declara 
para os devidos fins que tem conhecimento das atividades prestadas pela Associação de Pais e Amigos da Guarda 
Mirim de Pontal do Paraná, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.350.784/0001-43, atuante no 
Município de Pontal do Paraná, na prestação de serviços de finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, 
de saúde, de disciplina, de meio ambiente e interesse público, prestando serviços de forma perene, efetiva e 
desinteressada a coletividade.

 

Curitiba, 28 de junho de 2022.

 

 

 

ANIBELLI NETO 
Deputado Estadual

 

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 28/06/2022, às 21:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 173 e o 

código CRC 1D6A5A6F4F3B9EE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.350.784/0001-43
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/06/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DA GUARDA MIRIM DE PONTAL DO PARANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.P.A.G.M.P.PR 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ROD PR 412 

NÚMERO 
555 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
83.255-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BALNEARIO PRAIA DE LESTE 

MUNICÍPIO 
PONTAL DO PARANA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
deborbavani@gmail.com 

TELEFONE 
(41) 9603-5037/ (41) 9113-0627 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2022 às 14:20:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DA GUARDA MIRIM DE PONTAL DO PARANA
CNPJ: 18.350.784/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:08 do dia 28/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2022.
Código de controle da certidão: 4A52.6174.A6D1.7E5E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DA GUARDA MIRIM DE PONTAL DO PARANA
CNPJ: 18.350.784/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:08 do dia 28/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2022.
Código de controle da certidão: 4A52.6174.A6D1.7E5E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

CERTIDÃO LIBERATÓRIA
EXTRAORDINÁRIA N" 31 í/2022

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DA GUARDA MIRIM DE PONTAL DO
PARANA

CNPJ 18.350.784/0001 {3
FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS,
MEDIANTE CONVÊN|o, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO
OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

DEVIDO A INDISPONIBILIDADE DE CONSULTA AOS REGISTROS DOS

SISTEMAS DESTA CORTE, NOS TERMOS DA PORTARIA EXTRAORDINARIA

NO 2212022, DESTE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, RESTA

TMPEDTDA A VERTFTCAÇÃO DA S|TUAÇÃO DA ENT|DADE.

NÃO TENDO SIDO POSSIVEL IDENTIFICAR IMPEDIMENTOS PARA A SUA

EMISSÃO, CONCEDO A PRESENTE CERTIDÃO EM CARATER

EXCEPCIONAL.

VALIDADE: 15 (OUINZE) DIAS A PARTIR DA DATA INDICADA ABAIXO

CURITIBA, 14 DE JUNHO DE2022.

FABIO DE CAMARGO
Conselheiro Presidente do Tribu de Contas do Estado do Paraná
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 5364/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 291/2022.

 

 

 

Curitiba, 29 de junho de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 29/06/2022, às 10:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5364 e o 

código CRC 1A6F5E6D5C0C9CB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 5383/2022

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com o  Projeto  de Lei nº 217/2021, que está  em trâmite de  autoria do Deputado Alexandre Curi. 

 

 

 

Curitiba, 29 de Junho de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matrícula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 29/06/2022, às 16:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5383 e o 

código CRC 1E6B5A6B5C3A0DE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 209/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação de Pais e Amigos da Guarda Mirim de Pontal do Paraná, 
entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 18.350.784/0001-43, com sede na PR-412, nº 555, 
Balneário Praia de Leste - CEP 83.255-000, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os 
documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 17 de agosto de 2022. 

 

 

ANIBELLI NETO 
Deputado Estadual

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2022, às 11:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 209 e o 

código CRC 1B6F6B0B7E4E6DD
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